LEI Nº  3.035, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009

Altera a Lei nº 1.314, de 03/09/93, que “Veda ao Poder Público Municipal fechar ou autorizar o fechamento de vias de acesso a hospitais e pronto-socorros”, incluindo artigo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  A Lei nº 1.314, de 03/09/93, que “Veda ao Poder Público Municipal fechar ou autorizar o fechamento de vias de acesso a hospitais e pronto-socorros”,  passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

Art. 1º  ....

Art. 1ºA    A vedação de que trata o Art. 1º estende-se às vias de circulação do transporte coletivo urbano.

Parágrafo único . O disposto nesta Lei não se aplica às situações de emergência, definidas pelo Poder Público, bem como, nos casos de interdição das vias mencionadas nesta Lei, para manutenção de pavimento, implantação e reparo de redes elétrica, de água, escoamento pluvial e esgoto sanitário, se necessário.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de dezembro de 2009; 45º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

